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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI ~9-743, DB 07 D~ AGOS70 DE l . 975 

Disrõe sobre a abertura de um. Crédito Esreci
al , destinado a fim que es:pecifi ca. -

J OdÉ _MTIMiO 1.~GON, Pr_§:fei to ~~icipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, 2stado de Sao !aulo, nos termos do artigo -
39 , Item II , do Decreto- Lei Complementar N. 9 , de 31 de dezembro 
de 1969 , Sanciona e rromulga a seGUinte lei , ayrovada pela Câm-ª 
ra. -~unicipal de Catigu.~ , em suai sessão de 06 de aciosto de 
1975 , con:forme ~esoluçao N2- 37/75:-

utigo 12- :!:'ica a Contaa.oria da Frefei tura !1unicipal de 
Catigu.à, autorizada a abrir um Crédito Especia1 da im.portancia 
de C1~~-l . 500, 00-( j{um ~til e qui nhentos Cruzeiros) n 

~ ~nico- O créàito a que se r efere este artigo , será -
destinado à a~aisi~ão de combustível e lubri ficantes destinados 
a manutenção de una máquina ~ipo Drag- Line, pertencente ao De
par~amento 1e Aguas e :;Jner~a, na limreza e deaobstrução do Rio 
são Domingos , conforfile Oonvenio nº- 5, de 23/l0/74, f irmado com 
a :Prefeitura r.:uni cipal . 

Artigo 22- .As despesas com a execução da presente lei, 
serão cobertas com os recursos prov~nientes da anula~ão parcial 
da seguinte verba orçamentária:-

4000. 94 
4100. 94 
4113 . 94 

VIII-SERVIÇCS URB.~TOS 
01-~ecretaria de serviços Urbanos 

/ 5-tua~ e Avenidas 

])..!:3I.."::JA3 DJ CAPIT.ffi 
In.ve.a ti.nen tos 
:'rosseguimentos de Ôbras 

I-J?avimenta.;ão de vias 
~ot . 224 ••••• • • 

:;Úblicas 
•.•• Cr$- 1 . 500, oo-

Arti go 3Q- Esta lei entrará em vigor na dat de sua pu-
blicação, revogadas as d.isposi ~Ões em contr.3.rio . ~ 

l?refei tura ; ... unicipal de Catiguá de e 1975 · 

( Y P~eito Mun~ott 
Re~strada no livro compet~nte , e em s egu.id pablicada 

por a~ixa~ao no local de costu.me. 

âssessor da Secretaria 


